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"Dispõe sobre cessão de servidora municipal
ao órgão que menciona".

FUNCIONÁRIO —-^-^rEfeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1- - Fica autorizada a cessão da servidora Municipal Sra. MIUCA

RODRIGUES DE MELO ALCÂNTARA, matrícula funcional n^ 11894, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, no cargo de Enfermeira, ao Município de Alto Araguaia-MT, com ônus
para o órgão de destino.

Art. 22 - A cessão será pelo período de 02 [dois] anos, com vigência a

partir da anuência da Câmara Municipal de Barra do Garças.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da

Câmara Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua
publicação de praxe.

A
Dr.joáo Rodrigues de Soua

Presidente

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
V

Barra do Garças/MT, deJ^AJÔlUVlO de 2019.

y  -N . robert6ângelo)de farias
o  C 'oo.-rrx ̂  Prefeito Municipal

oU cx. c25. Oo2 . i "3 •
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Conforme Art. 9, inciso XXI; da
LeiCompl. 181, de 29/03/2016

JOÃhJMSOPÍ VIEIRA GOMES
ProcuradoKGeral do Município

Portaria n''U.281, de 17/12/2018
OAB/MT-20239/O



í*- Ça?OV"-. '

/

ícãrtívMw. B.

mm —

estado de^togrosso^^^^^

Alto Aiaguaia-MT, 25 de janeiro de 2019.
OFÍCIO N° 020/2019

George Câmara Mak
SêcretárkhCherêá^^í^^

Senhor Prefeito, • , • vossa

Cumprimentando-o, venho pelo.P®^ 4°e^rde°Ce'SBcri Servidor
■ excelência: no sentido de "Í°LCt^Í «Si^d^
Público, entre o OOMGUES DE ̂  deaembri de 1991, quecessão na c...e®e.ia da Ui Complementa n 03, públicos do MtimcipioSS^^e^l^tamto-e": Ke^tne luridico Untco dos servidores
de Barra do Garças. , cessão o Município de Alto Amguaia

Ressaltamos que um vez referente a remuneração n
resuonsabüizar-se-á
período ü= vigência do re er ^ disposição ao

No aguardo de ■um to;= estima e consideração.rempo cm que cxtematnos nossos votos de eleva

Atenciosamente,

GUST
ODEMELpAN^CESíO

unicipaiPrefeito

Ao Exmo. St.
Roberto Ângelo de Farias
Pr°feiío MunicipalBan-a do Garças-MT '"YÍÍ:.' .0^

nBuii.riiin-" . CENTRO, CEP- 78.
/. CAREOS HbGüENEV, 57^

.780-000. TEUFAX. (66)3481 -1165



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Cam. Mun. ̂Garças

rC amara

PMcio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva —

COMÍSSÂO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Decreto n" 4.109/2019 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 4.109/19, em epígrafe, resolve exarar PARECER
favorável, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

V Sala das Comi es da Câmara Municipal, em
de Vjlvjcjuc-.uvo de 2019.

DMGUES NETO

el^rof
Ver. Dr. JMME

e\

Ver. Dr. GE INO ALVES R. NETO

APROVADO

EM SESSÃO^ S/Oc:C)//v?n l"?

■ CTnrã nãiüi^'
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

cama

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 i 0800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
ra@barradogarcas.iiit.ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt!eg.br / ouvidona@barradogarcas.mi.ieg.bf
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

ilgroilíaííèwiaaE^ Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
COiVIlSSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Decreto n'' 4.109/2019 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
DECRETO N° 4.Í09/19 , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

^  ̂ Saia das Comissões da Câmara
de de 2019. C P r, t

iU-l cré o

Municipal, em

Ver: JÚLIO CBSJ^GOjMES DOS SANTOS

—- SoíííS-ii-
Vet. m DA SILVA Avd 6f^

Relator ^

o

(66) 3401-2484 , 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.coro/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, 1N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
can!8râ@bârradogârtas.nít.!eg.br / íniprensa@.b8rradogarca3.mt.ieg.br I ouvidoría(a),barradogarcas.mí.leg.'»r
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Estado de Mato Grosso

Câmara Manidpal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

Cam. Mun.

ris OO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER

Decteto n" 4.109/2019 de auroria

do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE E ASSITÊNCIA
SOCIAL, analisando o DECRETO N« 4.109/19 , cm epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

r  ̂ ^
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em O'o de de 2019.

Ver. Dr. PA^ CpSAR RAYE DE AGUIAR
'residente

LOrVATOE

Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES
Vogai

EM SESS,

APROVADO

5

Vi-O ct t —4
Clima mSuio ue Itüxi;

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

ca

(Ó6) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.!eg.br - fb.com/cainarabarradogarcas

R.,a Grosso, N°6i7, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
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SEC'RETA1^!A !>£■ AKdpilSm^yÃO,

VOTAÇAO
^  . Ko^\ V°1 -í-iQ PARTIDO SIW[VEREADORES PARTIDO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA
CLEBER FABIANO FERREIRA
FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA
GABRIEL PEREBR-Â LOPES

PV

DEM

PV

NAO abstenção

\L

PRB

■ GÍRÃLMíNO alves R. NETO- 1" Secretário
"gÜSTÃVO NOLASCO GUIMARÃES
JAIME RODRIGLTIS NETO - Vice-Presideníe

PSB

PSL

PMDB

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS
MIGUEL MOREIRA DA SILVA

PDT

PSDB

b(

.CÃ

PSB

MURILO VALOES METELLO

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS

TaLDEíiIiTÊGÍJíMâRÃES-2" Secretário

PRB

AUS
€ XA$z

PMDB

PSD

PDT

[NTEI
1

MSÈNTE
(/-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
-C.ery-^ E''-v aOl.íU^O
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ESTADO DE MATO GROSSO

PTefeitura Municipal de Barra do Garças

OF. _Sji__/GAB/2019

Barra do Garças/MT, 20 de fevereiro de 2.019.

Exmo. Sr.

Vereador JOÃO RODRIGUES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
NESTA.

Encaminhamento de Decretos para rp.fprpndnm

Senhor Presidente:

De ordem do Prefeito Municipal, Sr. Roberto Ângelo
de Farias, cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente,
encaminhar 03 (três) vias dos Decretos n^ 4.108 e 4.109, ambos de 19 de
fevereiro do corrente ano, para referendum dessa Casa de Leis.

Após, solicitamos a devolução de 02 .n.c
cada.

nos.

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-

Atenciosamente,

Seçretá^io-Q^^ de Gabinete
Portaria n°-13358, de 23.01.2018


